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SENHOR PRESIDENTE: 

O Vereador que este subscreve requer a Vossa Exceléncia, nos termos regimentais, 

após ouvido o douto Plendrio e se aprovado, esta Casa Legislativa encaminhe ao Executivo a 

seguinte Providéncia: DISPOE SOBRE A CRIACAQ DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA E PECUARIA (COMAGRO). 

JUSTIFICATIVA: 

O CONSELHO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUARIA — COMAGRO, foi 

criado pela Lei nº 2.503 de 16 Fevereiro de 1993, para promover, debater e apontar diretrizes 

para o desenvolvimento do setor agropecuério no municipio, conciliar os programas do setor 

agropecuario no Municipio com os do Estado e da União seu recursos e diretrizes e para para 

opinar sobre convénio necessarios ao desenvolvimento do seior agropecuario do municipio, bem 

como orientar a integração da assisténcia técnica, pesquisa, producéo e abastecimento. 

Dessa maneira, vemos de forma inadiavel a formatação deste conselho, tendo em 

vista os grandes desafios enfrentados, principalmente por nossos agricultores no ano de 2020 

decorrente da pandemia do Covid-19, com distanciamento social, produtos estragando nas 

lavouras, pouco movimento nas feiras municipais dos agricultores, até mesmo sua proibição, o 
pouco poder de investimento e o aumento descontrolado dos produtos como: sementes, adubos e 

combustivel, etc. 

Assim, o COMAGRO busca apoiar principalmente os agricultores e pecuéristas em 

momentos de dificuldades que é o que ocorre hoje, precisando assim fomentar as diretrises que 
criam condições de apoio ao setor. 

Portanto, um destes dispositivos é a retomada do FADEPER ( Fundo de Apoio ao 

Desenvolvimento dos Pequenos Estabelecimentos Rurais de Osério ), que se torna 

importantissimo neste momento, para investimento e custeio de nossas culturas (alface, tomate, 

pepino, pimentéo, aimpim, entre outros horti-fruti granjeiros), criando assim autoestima e estimulo 

ao setor bastante afetado e defasado. 

Sala de Sessões em 02 de fevereiro de 2021. 
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Vereador Ricardo Bolzan 

Bancada do PD 

AV. Jorge Dariva, 1211, Osório- RS- CEP: 95520-000- Cx: Postal 248- Fone:(051) 3663-4900/ 3663-4909- FAX: (051) 3663-4901 
www.camaraosorio@gmail.com


